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CÂMARA MUNICIPAL DE
VIANA DO ALENTEJO 

 
______________ 

 ____________   ___________  

 ____________   ___________  

ACTA N.º 09/2009 
REUNIÃO EXTRAORDINÁRIA DE CÂMARA DE  23 / 04 / 2009 

PRESENÇAS 
PRESIDENTE :    ESTÊVÃO  MANUEL MACHADO PEREIRA 
VEREADORES :  VERA LÚCIA CALCA BONITO CARDOSO  
                             MANUEL ANTÓNIO MENDES FADISTA 
                             ANTÓNIO FRANCISCO COSTA DA SILVA 
                             RUI MANUEL BATISTA VARELA GUSMÃO 

HORA DE ABERTURA : 14,30 HORAS HORA DE ENCERRAMENTO : 15,00 HORAS 

 FALTAS JUSTIFICADAS  FALTAS INJUSTIFICADAS 

            RESUMO DIÁRIO DE TESOURARIA REFERENTE AO DIA  --- / --- / --- 
 

CAIXA  ............................................................................................................................................................................................................................ €   

DEPÓSITOS EM INSTITUIÇÕES FINANCEIRAS ....................................................................................................................................................  € 

C. G. D. – CONTA N.º 0035/00000345430  .................................................................................................................................................................. € 

C. G. D. – CONTA N.º 0035/00004293431 ..................................................................................................................................................................  € 

C. G. D. – CONTA N.º 0035/00004947850 ................................................................................................................................................................... €   

C. G. D. – CONTA N.º 0035/00004991550  .................................................................................................................................................................  €  

C. G. D. – CONTA N.º 0035/00005119750 ................................................................................................................................................................... €     

C. G. D. – CONTA N.º 0035/00005270350  .................................................................................................................................................................. €             

C. G. D. – CONTA N.º 0035/00005455530  .................................................................................................................................................................  € 

C. G. D. – CONTA N.º 0035/00005478430 ................................................................................................................................................................... € 

C. G. D. – CONTA N.º 0035/00005496230 ................................................................................................................................................................... € 

C. G. D. – CONTA N.º 0035/00005511750 ................................................................................................................................................................... € 

C. G. D. – CONTA N.º 0035/00005537330  .................................................................................................................................................................. € 

C. G. D. – CONTA N.º 0035/00005672550 ................................................................................................................................................................... € 

C. G. D. – CONTA N.º 0035/00005684950 ................................................................................................................................................................... € 

B. T. A. – CONTA N.º 0018/10814784001 ...................................................................................................................................................................  € 

MILLEN-BCP – CONTA N.º 0033/13880012049 ........................................................................................................................................................  € 

C. C. A. M. – CONTA N.º 0045/40122579668 .............................................................................................................................................................. €  

C. C. A. M. – CONTA N.º 0045/40122579743 .............................................................................................................................................................  €  

B. E. S. – CONTA N.º 0007/00219692682  ..................................................................................................................................................................  € 

OUTRAS APLIC. TESOURARIA / FUNDOS INVESTIMENTO / C.G.D. – CONTA N.º 0035/0003456440001  ................................................... € 

TOTAL DE DISPONIBILIDADES ................................................................................................................................................................................ € 

DOTAÇÕES ORÇAMENTAIS ...................................................................................................................................................................................... € 

DOTAÇÕES NÃO ORÇAMENTAIS  ........................................................................................................................................................................... € 
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 __________  

 ____________   __________  

 ____________   __________  

 
O senhor Presidente declarou aberta a reunião às catorze horas e trinta minutos, cuja ordem de 

trabalhos era a seguinte:  ----------------------------------------------------------------------------------------  

Ponto único) Adequação no Plano Plurianual de Investimentos, da descrição relativa à obra de 

Construção da Piscina Municipal de Alcáçovas.  -----------------------------------------------------------  

Tratando-se de uma reunião extraordinária entrou-se de imediato no único ponto da ordem de 

trabalhos.  ---------------------------------------------------------------------------------------------------------  

Ponto único) Adequação no Plano Plurianual de Investimentos, da descrição relativa à obra de 

construção da Piscina Municipal de Alcáçovas – O senhor Presidente explicou que na sequência 

do contacto do Tribunal de Contas a solicitar elementos adicionais com vista ao exercício da 

fiscalização prévia no contrato de empreitada de construção da Piscina Municipal de Alcáçovas, 

torna-se necessário efectuar uma adequação ao Plano Plurianual de Investimentos.  ------------------  

Conforme consta da informação que a este propósito foi produzida pela Chefe da Divisão 

Administrativa e Financeira, o Plano Plurianual de Investimentos 2008-2011 inclui a obra de 

“Construção da Piscina Municipal de Alcáçovas” com uma dotação orçamental de 2.400.000,00 € 

(dois milhões e quatrocentos mil euros) para o corrente ano, totalmente definida e com a previsão 

de despesa em 2010 de 100.000,00 € (cem mil euros).  ----------------------------------------------------  

Em termos de fontes de financiamento deste projecto, consta do referido Plano Plurianual de 

Investimento que a obra em causa terá financiamento autárquico de 35% e financiamento 

comunitário de 65%.  --------------------------------------------------------------------------------------------  

Dado que na realidade este investimento não será financiado por fundos comunitários mas apenas 

por financiamento autárquico, a coluna do Plano Plurianual de Investimentos deverá conter na 

coluna do financiamento autárquico 100% e ficar assim em consonância com a declaração de 

cabimento de verba, datada de 16 de Fevereiro de 2009 e que integrou o processo que foi 

submetido a fiscalização prévia do Tribunal de Contas.  ---------------------------------------------------  

Por outro lado, atendendo a que o prazo da obra é de 210 dias, se a consignação ocorrer durante o 

próximo mês de Maio e se não existirem prorrogações de prazo, a obra estará concluída em 

Dezembro do corrente ano. Contudo, considera-se prudente reforçar a autorização para a 

repartição de encargos em mais de um ano económico, dada a hipótese de a obra poder não 

terminar até ao final do ano.  -----------------------------------------------------------------------------------  

Esta autorização deverá ser solicitada à Assembleia Municipal nos termos das disposições 

conjugadas dos n.ºs 1 e 6 do artigo 22.º do Decreto-Lei n.º 197/99, de 8 de Junho.  -------------------  
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 __________  

 ____________   __________  
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A Câmara apreciou o assunto e deliberou com quatro votos favoráveis e a abstenção do senhor 

Vereador Rui Gusmão: 

- Aprovar, para submeter à Assembleia Municipal, a adequação no Plano Plurianual de 

Investimentos, da descrição relativa à obra da Piscina Municipal de Alcáçovas, nos moldes 

referidos;  -------------------------------------------------------------------------------------------------------- 

Solicitar à Assembleia Municipal o reforço da autorização para a repartição de encargos em mais 

de um ano económico, tendo em conta a hipótese da obra poder não terminar em Dezembro do 

corrente ano.  --------------------------------------------------------------------------------------------------- 

O senhor Vereador Rui Gusmão referiu que a sua posição de abstenção se deve ao facto da 

questão em causa ser de cariz técnico e não de cariz politico.  ------------------------------------------- 

  

--- O senhor Presidente declarou encerrada a reunião às quinze horas, tendo a minuta desta acta 

sido aprovada por unanimidade no final da reunião. ------------------------------------------------------- 

 

      Eu,                                                                                        , Chefe da DAF, a subscrevi. 

 

O Presidente, 

 

 

Os Vereadores, 

 

 

 

 

 

 

 

 


